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AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: ALTERA PROTOCOLO DE INTENÇÕES CIGAMVALI.
EMENTA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO ESTATUTO E NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO ESTATUTO E NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei propõe a ratificação das alterações realizadas no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, o qual é integrado pelo nosso Município.

Esclarece que o Consórcio Público constituiu-se na forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, integrando, nos termos da lei, a administração indireta dos entes consorciados. 

Em 2013 essa Casa Legislativa ratificou, por meio da Lei Municipal n.º 1.958/2013, o Protocolo de Intenções do CIGAMVALI, autorizando a participação do Município no Consórcio.

Assim o Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, teve seu Protocolo de Intenções subscrito em 10 de setembro de 2013.

Porém, apenas no ano de 2018, começou efetivamente suas atividades. 

Ocorre que com a realização dos diversos trabalhos, muitas alterações foram sendo realizadas durante esse tempo de atividade e assim, considerando que já se passaram aproximadamente 4 (quatro) anos desde a efetividade dos serviços, teve de realizar revisões no texto do Estatuto e do Protocolo de Intenções consolidado em 2019, por meio de sua Assembleia de Prefeitos, para melhor se adequar às exigências da Lei Federal n.º 11.107/05, do Decreto Federal n.º 6.017/07 e dos Prejulgados n.º 1776 e n.º 2058 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC e ainda das diversas Resoluções firmadas desde então.

De tal modo, a Assembleia de Prefeitos (Assembleia Geral) resolveu, mais uma vez, consolidar as alterações promovidas no texto do Estatuto e do Protocolo de Intenções, conforme o texto que ora apresentamos a Vossas Excelências, notadamente por força do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe:

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. (grifos nossos)

Nesse norte, o artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a Lei n.º 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos), preceitua:

Art. 29.  A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. (grifos nossos)

Esclareço que a consolidação foi aprovada na 21ª Assembleia Geral Ordinária do CIGAMVALI, Conselho de Prefeitos do CIGAMVALI, que ocorreu no dia 03 de Dezembro de 2021, conforme Ata publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC – edição n. 3711, págs. 4682-4686). 

Ademais, o CIGAMVALI contribuirá para a execução de atividades de suporte nas áreas da gestão dos resíduos sólidos urbanos, de proteção ao meio ambiente, de pavimentação asfáltica e inúmeros outros serviços nos próximos anos, entre outras ações já alinhavadas com os municípios consorciados e, inclusive, com representantes locais do Ministério Público Estadual.

Ainda assim, importante e significativa no Protocolo de Intenções, diz respeito a legislação brasileira sobre os produtos de origem animal que tem passado por atualizações profundas nos últimos anos. Essa atualização que tem ocorrido, imprimiu uma modernização dos instrumentos legais, acompanhando a evolução tecnológica, tanto no ponto de vista da produção, quanto da comunicação e da tecnologia de informática.

Um exemplo bem claro sobre essas mudanças, pode-se citar a inspeção periódica, que passou a ser definida na legislação brasileira, e implementada atualmente na grande maioria dos tipos de estabelecimentos, isto é, exceto nos estabelecimentos de abate de animais, que permanece a inspeção permanente, ou seja, com a presença do profissional da inspeção no estabelecimento durante as atividades de abate.

Nesse mesmo contexto, o Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, vem implementando simplificações nos processos de registros dos estabelecimentos e produtos, especialmente com o processo de registro de forma “virtual”, ou seja, criando ferramentas disponibilizadas de forma on-line, em seu sitio, onde o próprio estabelecimento é o responsável pelo preenchimento de informações e por anexar a documentação solicitada para cada caso.

É de se destacar, dando fundamento ao já exposto, que em 1995 aprovou-se PEC que alterou a redação do artigo 241 da Constituição Federal, que passou a expressamente prever os Consórcios Públicos e a Gestão associada de serviços públicos por meio da EC 19 e, com base nisso editou-se a Lei 11.107, de 6 de abril de 2005 – Lei de Consórcios Públicos e, por consequência o Decreto 6.017, de 17.01.2007 – Regulamentando a Lei 11.107/05 e instrumentalizando, dessa forma, o voluntariado intermunicipal que atende o princípio da subsidiariedade e o princípio da cooperação.

Em assim sendo, o CIGAMVALI tem como um de seus objetivos, por exemplo, a descentralização e padronização do serviço municipal de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, visando efetivar a implementação da descentralização das inspeções e fiscalizações, com base especialmente em todo o arranjo legal já citado anteriormente.  

Algumas vantagens da descentralização e padronização do serviço municipal de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, podem ser destacadas como a redução de custos para a sociedade; a redução de custos para os Municípios; a redução de tempo para análise dos processos; a promoção de ação conjunta entre municípios para resolver problemas comuns, ampliando a capacidade de atendimento aos cidadãos; a descentralização para os Consórcios em vez de municípios individualmente pode corrigir distorções socioeconômicas existentes dentro de cada microrregião do Estado; 

Para que seja possível, portanto, a implementação dessas soluções mencionadas, e outras que venham a ser discutidas conjuntamente entre os municípios consorciados, é fundamental a revisão do contrato de consórcio público, como proposto neste Projeto de Lei, que também apresenta considerações significativas que ocorreram no Consórcio nos últimos anos, através das inúmeras resoluções que ratificaram as situações existentes na prática consorciada. 

Por fim, pugna pela aprovação do projeto de lei, tendo em vista o interesse público envolvido. 
II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 026/2022 do Executivo Municipal, que versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Portanto, resta clara a competência do Executivo Municipal na propositura do presente Projeto de Lei.

Desta feita, considerando a justificativa apresentada pelo Prefeito Municipal, notadamente pela relevância da matéria, não há óbice quanto a tramitação do referido projeto de lei.
III - Conclusão

Por tudo quanto exposto, conclui-se pela admissibilidade da matéria em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 

É o parecer.

Schroeder (SC), 06 de julho de 2022
Angélica Sonntag

Assessora Jurídica
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